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CONIPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE ¡LANÇAMENTOec 2
c 1 ‘J N., t„, z	 DECORRENTE DE EXCLUSÃO DA CONTRIBUINTE DO• ,1 o O "
r Z	 ".E.	 SIMPLES.	 1	 r	 1
ri. o	 .-, *	 ç	 .ed iti.;	 eu V,	 Face às normas regimentais, processam-se pgrante ;o Primeiro
8 fs	 fii	 .	 Conselho de Contribuintes os recursos reltativds à exigência de2 tk ,	 z	 tributos e contribuições decorrentes de ex lusãb da 6ntribuinte
z

	

 o	 1
.	

io o	 do Simples.	 io 	 1

1i	 l •	 Recurso Voluntário Não Conhecido	
. 1

,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Ido	
1

.	 ACORDAM os Membros da QUARTA CÂMAIIA, d SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em !Irá corÇtecerdo recurso,
para declinar competência para o Primeiro Conselho de Contribuintes. 	 .

	

'	 1	 1
I../ra-....*,,e.......e_ 12- ...-, 4-ert.t. g:›-f."-•9	 ,

HENRIQUE PINHEIRO TORRES
Presidente

1

.4-4..,c).N.- orioà..—	 1 1. NA A BA TOS MANATTA	 -
Relat ra	 l1

.	 •
• Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Júlio César Alves

Ramos, Rodrigo Bemardes de Carvalho, Silvia de Brito Oliveira, Ali Éraiit Júnior, Marcos
Tranchesi Ortiz e Leonardo Siade Manzan. 	 1	 '
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Relatório	 1	 .

I	
.

Trata-se de auto de infração objetivando a cobrança do IPI relativo aos períodos
de janeiro/00 a dezembro/02. 	 I

A fiscalização informa que a empresa é uma industria . de bebidas 'que
comercializa produtos com e sem obrigatoriedade de uso de selo de ctntrOle (lista fls. 136).
Durante d ano de 2000 manteve-se no Simples, tendo sido excluída da s terriática deste regime
de tributação através do Ato Declaratório n° 32 de 25/06/2004 em virtulde de pratica reiterada
de infração à legislação tributaria (Processo n° 10380.00555312004-17). 	 !	 i

INFRAÇÃO 01.	
1	 I	

i
,

1	 I	 I
Após a exclusão a empresa foi intimada a proceder a aiscri i ração dos livros

fiscais e contábeis relativos ao ano de 2000, com ciência de 07/07/04 e ledillo de prorrogação
por mais 10 dias. Foi reintimado em 18/08/04. 	 .

1

A empresa apresentou Livro Registro de Apuração cio IPI e4n total desacordo
com as normas vigentes no R(PI/98, vigente à época: sem registr I de; identificação do
contribuinte nos Termos de Encerramento e Abertura do Livro, sem c dastiro do Livro; sem
escrituração das operações de saídas e entradas conformes CFOP distin s, e'Xistindo apenas o

1

registro da totalidade de saídas e entradas e saldo decendiais do IN. Nos Isivrr de Saídas n°10
ne 11 foram escriturados os valores do IPI transcritos para o Livro de Aptlaçãci. 	 1	 1
1

Do cruzamento dos valores decendiais registrados no Livto Rhistro
I
 de Saídas,

relativos a produtos com e sem selo, e os valores levantados pela fiscalizhção;(apenas produtos
sujeitos ao selo) foi verificado que nos 03 primeiros decendios de ja1eiroi e fevereiro/00 a

t
apuração realizada é superior ao apresentado no referido livro. O procedimento adotado foi o
seguinte:

1.	 ,
a) valores apurados superiores aos do Livro de Saídas — considerados como
valores do IPI aqueles apurados pela fiscalização acres4do do impoSto
proveniente de presunção relativa aos produtos sem obriga orie4de de selo; el

i	 i	 I	 i	 1

b) valores apurados pela fiscalização acrescidos do resiultarite da presunção
acima citada inferior ao Livro de Saídas, considerado conjo IP ;r1 a ser lançado o
valor declarado pela contribuinte.	 t	 i

a
{

Em relação ao cálculo da presunção tomou-se por b e a I receita total da
atividade, declarada pela empresa, deduzida dos valores apurados pela fiscaflzação referentes
aos produtos com selo obrigatório. A diferença aponta a receita do pr4clutos sem selo
obrigatório (vinho e álcool), sendo esta considerada como proveniente un cani ,ente da venda deILvinho gaúcho, de maior valor comercial. A quantidade negociada i ofieterminada pelo
quociente entre a receita mensal e o valor unitário do produto e, coniseqüWnemente o IPI
presumido mensal veio do produto entre o n° de unidades e o valor do IPI 1:ior unidade (RS
0,19). ,1	 ,

1
• Foram também encontradas diferenças no ano de 2002 de valorr do IPI lançado

e não recolhidos, meses de maio, agosto novembro e dezembro.

,
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Nay diefels Rei,
INFRAÇÃO 02 	 met '•	

I

91806 	 .

1	

.

Em procedimento de apuração de estoques finais do Livrp Reigistro de Entradas
e Saídas de Selos de Controle n° 11 foram verificadas faltas nos selos g cozes laranja e cinza,
caracterizando saída de produto selado sem emissão de NF, conforme qrt. 22 RIPU98, tendo
sido a contribuinte . intimada e reintimada a justificar as diferenças, Sem Çiue sobre elas se

imanifestasse.	 !	 !
I	 i

Foram considerados como comercializados sem emissão de 11F os produtos de
maior valor comercial, no caso do selo laranja, o licor de menta 900m1, tino caso do selo cinza,
a bebida Scalabrini 900 ml. 	 .	 i

I	 .	 ,

INFRAÇÃO 03. •
?	 1

. Intimada a apresentar a relação de produtos comercializadqI s em• 2000, bem
corno os selos utilizados (fls. 136), foi verificado que o selo verde foi posto em divergência
com o enquadramento a que estavam submetidos os produtos, sendo corjsidefado tais produtos
como selados em desacordo com o previsto na legislação, conforme art. 41, I do RIPI198. i

	

!	 1	 !
I

INFRAÇÃO 04.
,

Em apuração dos estoques finais do Livro Registro de Entrada 1e Saídas de Selos
de Controle n° 11 foi verificado o excesso de selo verde, caracterizando kaidd de produtos sem
selo. Intimada e reintimada, a contribuinte não se manifestou. 	 I	 ,

I
Foram considerados como produtos identificados e não se ado4 Catuaba 660 M1

e Aguardente Composta com Gengibre- Conhaque Sedutor 500 ml. E, n cosi de produtos não
identificados e não selados a diferença entre o excesso de selos verd s el os produtos não
identificados, foram considerados o produto de maior valor comercial c mo ridos (conhaque
500m1), de acordo com o art. 223 do R1P1198.

I	 i	 1
INFRAÇÃO 05. 	 i;

I	 .	
i
,

Multa prevista no art. 471, III do RIPI198 pela uti izaçfo de selos em
• divergência com os enquadramentos a que estavam submetidos, sendo considerados, tais

produtos, como selados em desacordo com o previsto na legislação, co forrile determina àrt.
241, II do RIPI/9.3.• ;

I
INFRAÇÃO 06.

1	 .	 '

Multa regulamentar decorrente da saída de produtos sem gelo de controle,;decorrente de excesso de estoque de selos (infração 04).
I

INFRAÇÃO 07. ,

	

,	

I

Recolhimentos do IPI em atraso sem juros de mora a que t stavam sujeitas,
conforme planilha e extrato SINAL (fls. 859/864).	 •i	 À!

lt/
.	 I

I
;	 .,

I
I	 ' 3
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'	 Necy Hatis4 Um Reis

INFRAÇÃO 08. 	 Met Siirpc 0 I $06	 1 I

1

Recolhimentos do IPI em atraso sem a multa moratória, conforine planilha e
iextrato SINAL (fls. 859/864). ;	 1,

A contribuinte apresentou impugnação alegando em sua dpfesa:

I	
r,

i. preterição do direito de defesa ao ser obrigada a e critwar livros fiscais,
embora tenha apresentado, em tempo hábil, recurso corltra à sua exclusão' do
Simples, razão pela qual é nulo o Auto de Infração, corri bas ip no árt. 59, ir do
PAF, por entender que não cabia lançamento antes da defi,nitividade de 'sua
exclusão do Simples. Requer efeito suspensivo à impugnação; I 	 i

I	 .
ii. apresentou livros em desacordo com as normas estabieleddas por estar Sob

proteção legal, já que a sua escrituração foi feita na formk da ¡lei do Simples. O
esboço apresentado deu-se em colaboração com a fiscaUação; pois, na verdade,

• está desobrigada do registro enquanto não for definit varn'prite excluída i do
Simples;.	 1	 I

;	 .
1 • iii. a fiscalização não considerou valores (créditos) consignad s no 'Registro! de

Entradas (fls. 1052 a I 121) , contabilizando apenas os va)ore dos Registros de
Saídas (débitos) em descumprimento à regra da não-cutulalividade, alem' de
desconsiderar a parcela do IPI integrante do Documen de Arrecadação ',do
Simples ( fls. 1123 a 1128); 	 I

•
I	

i,
iv. indica comportamento contraditório da fiscalização no Irocedimento adotado

relativo à infração n°01, configurando-se dois pesos e duat metidas;!
I	

I

v. o cálculo da presunção (produtos sem obrigatoriecla4 do luso de selo) eI
stá

prejudicado tendo em vista que sobre o álcool incide a aliqiiota zero de IPI.
Anexa fls. 1129 a 1307 demonstrativo que diz referenté às NIF de saídas de
álcool no ano de 2000, sem juntar as referidas NF;

;	 1
.	 ,

vi. afirma que informou verbalmente à fiscalização que s diferenças de selo
(infração 02) deviam-se ao fato de que, na época, aguard a a !expedição de ato
declaratório definindo a classificação fiscal, sendo-lhe fa Itacio selar ou não o

3u

produto de acordo com características análogas a outr s. dita o • art. 18 'da
Instrução Normativa SRF n° 73/2001. Sendo impossível 6elaii prodUtos queI já
haviam sido comercializados sem selo ou retirar selos dl pratos já selados,

• cabendo apenas o recolhimento da diferença do imposto; devido após o
enquadramento definitivo;	 1	 1	 I

.	 1vii. a fiscalização deixou de observar a quebra de es oque de selos, não
procedendo a afirmativa que foram vendidos produtos semenlissão de NF;Ia

.1	 i	 1
viii. não pode a autoridade fiscal fazer interpretação e4enssva do art. 223,

parágrafo único do RIPI/98, pois o dispositivo estabelece Ia ut mação do preço
mais elevado apenas no caso de não identificação do preiço dos rodutos;

n
ix. quanto às infrações 3 e 5, reitera que as falhas foram ecohntes da espera

pela classificação dos produtos, afirmando que os atos d lavatórios anexa os
i
I
I	 i
I	 .

1
1	 i
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t.te) R4Relis
Met	 1806

aos autos não se referem a seus produtos e que osimes os não estaVam
submetidos a enquadramento por nenhum ato declaratóric

X. por estar no Simples seus recolhimentos de , impos os não estavam
• influenciados pelos diferentes tipos de enquadramento;

1

xi. impossível que a empresa tenha selado erroneamente 258.798 unidades de
bebidas se "conforme planilha elaboiada pelo agente fiscal às fls. 161, tinha
estoque inicial de 8.506 selos verdes, tendo adquirido lp.o o — estoque final

• (3.780, somando o estoque inicial (8506) + aquisições (180.0 O) — estoque final
(3780) 184.726. Inconsistente portanto a apuração do 4gente autuante de que
existia 258.796 unidades de bebidas seladas erroneamente1';

xii. quanto ao excesso de selo verde (infração 04 e 06) ale a estar sob a proteção
do Simples, tendo recolhido devidamente o IPI nessa sistemática, 'repetindo o
argumento quanto à interpretação extensiva do art. 223 doI RIPI/98; e

xiii. em relação ao recolhimento do IP I com atraso sem acréscimo de juros e
multa de mora (infração 07 e 08) afirma que não havendo Ideciião administrativa
inconteste sobre a sua exclusão do Simples no exercíci4 de 2000,, está sendo
vitima de abuso de poder por parte do agente autuante 'quando este tenta °brigá-.
la a modificar seus livros para adequá-los aos sistema conium de tributação ;de
empresas no ano calendário de 2000.

. A DRJ em Belém/PA manifestou-se no sentido de rejWtar a preliminar lide
nulidade e julgar procedente em parte o lançamento para excluir o valo da Inulta isolada Por
falta de recolhimento da multa moratória em períodos de 2001 e 2002.

A contribuinte, cientificada em 26/11/07, apresenta' reicursio voluntário em
14/12/2007 arguindo as mesmas razões da inicial, acrescendo: 	 ; I	 I

i. o que motivou a autuação foi a exclusão da contribuin e do! Simples, só que,
por meio do Acórdão n° 301-33.069, a Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes decidiu, por unanimidade de votos, anular o 'processo desde o
inicio, conforme comprova doe de fls. 1658 a 1664;

ii. desaparecendo a exclusão da contribuinte do Simples desaparece toda a
motivação do lançamento, pois que a empresa volta ase trib:utada por aquele
regime de tributação e não pelo sistema comum de tributaçNo d s empresas. I

É o Relatório.

Voto
•

Conselheira NAYRA BASTOS MANÁTTA, Relatora
1

O recurso versa sobre a exigência do HI decorrente de exjlusãp da contribuinte
do Simples.

\15-
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Nocy Idetielskern
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A questão suscita que antes sejam feitas algumas 	 idtrações acerca da
competência para julgamento da lide aqui apresentada.

O Regimento Interno dos Conselhos de Contribtátps, stabeleceu como
competência do Primeiro Conselho de Contribuintes o julgamento dcerca de questão que
envolvem lançamentos decorrentes de exclusão do sujeito passivo da S mplks (art. 20, §§ 1° e
2°)

A partir de tais considerações, voto no sentido de declin4 a ctmpetência para o
julgamento deste recurso e pelo seu encaminhamento ao Egrégio trim iro Conselho; de
Contribuintes. 	 •

	

i	 •

, É como voto.

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2009. 	 •

"

B TOS MANATTA

•

•

•
•

•
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